
EDITAL DE PREGÃO Nº:00003/2020 - FEARP
PROCESSO Nº:20.1.00384.81.1

 
 

TIPO DE LICITAÇÃO::Menor preço
 
 
A UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO torna público que fará realizar a licitação na modalidade de
PREGÃO, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, e em conformidade com as Leis federais n.os
8.666/1993 e alterações posteriores e 10.520/2002, com os decretos estaduais nºs 47.297 de 06/11/2002,
55.938 de 21/06/2010 e a Resolução CEGP-10, de 19/11/2002.
 
UNIDADE:  
Faculdade de Economia, Administração e Contabilidade de Ribeirão Preto
 
ENDEREÇO:  
Assistência Técnica Financeira - Av. Bandeirantes, 3900 - Bloco B-2 - 1º andar - sala 26 - Monte
Alegre - Ribeirão Preto - SP - CEP: 14040905 - Fone: (0xx16) 3315-0667
 
SESSÃO PÚBLICA DE PROCESSAMENTO DO PREGÃO:
 
Os envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇOS (A) e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (B)
definidos neste Edital, e a DECLARAÇÃO de pleno atendimento aos requisitos de habilitação deverão ser
entregues no local, data e horário seguintes:
 
LOCAL E HORÁRIO ONDE SERÁ PROCESSADO O PREGÃO:
 
ENDEREÇO:  
Av. Bandeirantes, 3900 - Bloco A - Térreo - sala Congregação - Monte Alegre - Ribeirão Preto - SP -
CEP: 14040905
 
 
DATA::2/7/2020:às:09:horas e:30:minutos
 
 
1.:DO OBJETO DA LICITAÇÃO
 
1.1.:O presente:PREGÃO tem por objeto a:prestação:de:SERVICO DE MANUTENCAO OU
CONSERVACAO DE PINTURA:conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus
Anexos.
 
 
 
2.:DA VISTORIA
 
2.1.:A vistoria é obrigatória para que os concorrentes possam obter os detalhes necessários para a(o)
perfeita(o) execução dos serviços.
 

2.1.1.:Portanto, todas as licitantes deverão comparecer no endereço abaixo, do dia 22/6/2020 até o
dia 26/6/2020, no horário das 09:00 às 12:00 hrs. para realização da vistoria. 

 
UNIDADE:  
Faculdade de Economia, Administração e Contabilidade de Ribeirão Preto

 
ENDEREÇO:  
Seção de Apoio Operacional - Bloco B-2 - Sub-solo - Monte Alegre - Ribeirão Preto - SP -
CEP: 14040905 - Fone: (016) 3315-4511

 
2.2.:A administração fornecerá ao licitante, uma cópia do Atestado de Vistoria, devidamente preenchido,
para que este seja apresentado juntamente com o envelope "A" - Proposta de Preços, conforme
ANEXO - DOCUMENTOS DA PROPOSTA.
 
2.3.:Exclusivamente para os licitantes que tomarem ciência do presente edital após a data
convencionada para vistoria, a mesma poderá ser agendada junto a (ao) Assistência Técnica
Financeira no horário das 08:00 às 17:00 horas.
 

2.3.1.:Fica facultado ao pregoeiro diligenciar junto aos autos do presente certame, para fins de
verificação de documentos que comprovem o pleno atendimento ao subitem 2.1. uma vez que uma
via do(s) atestado(s) de vistoria será anexada ao processo.
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3.:DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
 
 
3.1.:Poderão participar deste:PREGÃO:todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto
da contratação e que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos.
 
3.2.:Não poderão participar empresas estrangeiras que não funcionem no País; os interessados que se
encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio,
qualquer que seja sua forma de constituição; empresas cujos dirigentes façam parte do quadro de
servidores da Universidade de São Paulo; nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar
ou contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão temporária ou impedimento do
direito de licitar e contratar com os órgãos e entidades da Administração do Estado de São Paulo, nos
termos do Decreto nº 48.999, de 29 de setembro de 2004; as cooperativas que se encontrem sob a
vedação do Decreto Estadual nº 55.938/2010.
 
3.3.:Não se admitirá oferta que não contemple a integralidade do:objeto:disputado.
 
 
4.:DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
 
4.1.:Os envelopes :"PROPOSTA DE PREÇOS":e:"DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO":serão recebidos
pelo Pregoeiro no Ato Público correspondente, marcado para:2/7/2020:às 09 horas e 30 minutos, e
deverão ser apresentados fechados de forma indevassável, contendo os seguintes dizeres,
respectivamente:
 

 
4.1.1. :A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo
estabelecido no Anexo:"DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE
HABILITAÇÃO":do Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes "A" e "B".

 
 
 
5.:DO CREDENCIAMENTO
 
5.1.:O representante do proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro, na
sessão pública correspondente marcada para:2/7/2020:às:09:horas e:30:minutos, devidamente munido
de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, respondendo por sua
representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos documentos de credenciamento, identificar-se
exibindo, no original, Cédula de identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia.
 

5.1.1. :O credenciamento será efetuado por meio de instrumento público de procuração ou
instrumento particular, prevendo poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos
os demais atos pertinentes ao certame em nome da proponente, acompanhado de documento, via
original ou cópia devidamente autenticada, comprobatório da capacidade do(s) outorgante(s) para
constituir mandatário. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa
proponente, a capacidade poderá ser comprovada pela apresentação do respectivo Estatuto ou
Contrato Social, ou outro instrumento equivalente devidamente registrado na Junta Comercial ou,
tratando-se de sociedades simples, do ato constitutivo acompanhado, quando couber, da ata de
eleição da diretoria registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

 
5.1.1.1. :Para o exercício do direito de preferência de que trata o subitem 8.4 do item 8
deste Edital, a qualidade de microempresa ou empresa de pequeno porte deverá estar
expressa no documento apresentado em cumprimento às disposições do subitem 5.1.1
acima.

 
5.1.1.2. :As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem usufruir dos
benefícios concedidos pela LC 123/2006 deverão apresentar fora dos envelopes
"PROPOSTA DE PREÇOS" e "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" comprovação da sua
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, por meio de declaração de
enquadramento no artigo 3º da LC nº 123/2006, conforme modelo disponibilizado no
ANEXO - "DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU

FEARP
PREGÃO Nº00003/2020 - FEARP
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE

ENVELOPE 'A'
PROPOSTA DE PREÇOS

FEARP
PREGÃO Nº00003/2020 - FEARP
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE

ENVELOPE 'B'
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI
COMPLEMENTAR Nº. 123/2006"

 
5.1.1.3. :A não entrega da declaração exigida no item 5.1.1.2 deste Edital indicará que a
licitante optou por não utilizar os benefícios da Lei Complementar nº. 123/2006.

 
5.1.2. :Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que
cada um deles poderá representar apenas uma empresa.

 
5.1.3. :A ausência do representante credenciado, em qualquer momento da Sessão, importará a
imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.

 
5.1.4. :No horário e local, indicados no preâmbulo, será aberta a Sessão de processamento do
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com
duração mínima de 30 (trinta) minutos.

 
 
6.:DA ABERTURA DOS ENVELOPES
 
6.1.:A sessão para:abertura:dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os documentos de
habilitação, será pública, dirigida por um Pregoeiro e realizada de acordo com a Lei federal n.º
10.520/2002 e legislações pertinentes e em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e
horário já determinados.
 
6.2.:No início da sessão será realizado o credenciamento, e, ao final deste, o Pregoeiro procederá à
abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e comunicará o resultado da análise das
propostas.
 
6.3.:A partir do momento em que o Pregoeiro proceder à abertura do 1º envelope, não mais serão
recebidos os envelopes contendo a proposta de preços (A) e os documentos de habilitação (B), nem serão
aceitos novos credenciamentos.
 
 
7.:DA PROPOSTA DE PREÇOS
 
7.1.:A Proposta de Preços e os documentos que a instruírem, deverão ser apresentadas em envelope
fechado e indevassável, em uma via redigida em conformidade com o modelo constante do:ANEXO -
"CARTA PROPOSTA COMERCIAL", preferencialmente em papel timbrado do proponente, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas ou rasuras, datada e
assinada no local apropriado e rubricada nas demais folhas pelo representante legal da proponente.
 
7.2.:Além dos requisitos acima, para cada:objeto:licitado, a proposta deverá indicar:
 

a. :identificação da proponente, indicando a razão social, endereço completo, telefone, fax e
endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato;

 
b. :Descrição do objeto ofertado;

 
c. :cotação de preços unitários e totais, em moeda nacional, expressos com duas casas decimais,
desprezando-se as frações remanescentes, em algarismos, básicos para a data fixada para
apresentação dos envelopes, fixos e irreajustáveis. Em caso de divergência entre os valores
unitários e totais serão considerados os unitários;

 
d. prazo de início da prestação dos serviços não superior a :10 (dez) dias úteis;

 
e. prazo de validade da proposta, não inferior à :60 (sessenta) dias corridos, contados da data
fixada para a apresentação dos envelopes;

 
f. :condições de pagamento, em conformidade com a Seção 16 deste Edital;

 
g. o(s) serviço(s) terá(ão) garantia pelo prazo de 5 (cinco) ano(s) e terá(ão) validade pelo
prazo de 5 (cinco) ano(s) contados do recebimento definitivo.

 
7.3.:A proposta deverá ser elaborada considerando as condições de:prestação dos serviços:
estabelecidas neste Edital e seus anexos, e os preços propostos deverão considerar todos os tributos,
encargos e demais despesas diretas ou indiretas que interfiram no preço proposto, inclusive frete, seguro,
vedada a inclusão de encargo financeiro ou previsão inflacionária, de sorte que o preço proposto
corresponda ao valor final a ser despendido pela Contratante.
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7.3.1 :Qualquer tributo, custo ou despesa direta ou indireta, omitido ou incorretamente cotado na
proposta, será considerado como incluso no preço, não sendo possível pleitear acréscimos sob
esse argumento.

 
7.4.:Deverá integrar a proposta, a documentação constante do ANEXO - "DOCUMENTOS DA
PROPOSTA".
 
7.5.:A apresentação da proposta pela licitante implica na declaração de conhecimento e aceitação de
todas as condições da presente licitação.
 
7.6.:A oferta deverá ser firme e precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza
o julgamento a ter mais de um resultado, não sendo considerada oferta de vantagem não prevista no
Edital ou baseada nas propostas das demais licitantes.
 
7.7.:Cada licitante só poderá apresentar uma proposta escrita. Verificado que qualquer licitante, por
intermédio de interposta pessoa, física ou jurídica, apresentou mais de uma proposta, todas serão
excluídas, sujeitando-se, os licitantes eliminados, às sanções cabíveis.
 
7.8.:Será facultado à licitante cotar todos ou quaisquer objeto(s) definidos no objeto deste Edital e seus
Anexos.
 
 
8.:DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
 
8.1.:Para cada:objeto:licitado serão selecionadas pelo Pregoeiro a proposta de menor preço:global:e as
demais com preço até 10% (dez por cento) superior àquela. Não havendo, pelo menos, 3 (três) propostas
nesta condição, serão selecionadas as 3 (três) melhores propostas, independentemente do preço, bem
como as propostas empatadas.
 

8.1.1. :Havendo um só licitante, uma única proposta válida ou se nenhum dos licitantes ofertarem
lance verbal, caberá ao Pregoeiro, analisando as limitações do mercado e outros aspectos
pertinentes, decidir entre considerar fracassado o certame e abrir nova licitação, suspender este
Pregão ou prosseguir com o certame.

 
8.2.:Em seguida, às licitantes selecionadas nos termos do item 8.1. será dada oportunidade para nova
disputa, sendo que o pregoeiro as convidará individualmente para, na ordem decrescente dos preços
ofertados, formularem sucessivos lances verbais, de valores distintos e decrescentes.
 

8.2.1. :Se os preços ofertados por duas ou mais licitantes forem idênticos, a ordem para oferta de
lances será decidida por sorteio, facultando-se à licitante vencedora do sorteio escolher sua
posição em relação às demais proponentes empatadas.

 
8.2.2. :Só serão aceitos lances menores que o menor preço já ofertado, observados os valores
mínimos de redução constantes do ANEXO - "REDUÇÃO DOS LANCES".

 
8.2.3. :A licitante que não apresentar lance verbal quando convidada pelo Pregoeiro fica excluída
das rodadas posteriores de oferta de lance, valendo o último lance registrado, para efeito de
classificação de sua proposta ao final da etapa competitiva.

 
8.3.:Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente que descumprir sua
proposta às penalidades constantes no item 12 deste Edital.
 
8.4.:Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e serão classificadas
as propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na ordem crescente de valores,
considerando-se para as selecionadas, o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será
assegurada às licitantes microempresas e empresas de pequeno porte preferência à contratação,
observadas as seguintes regras:
 

8.4.1. :O pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da
proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco
por cento) ao valor da proposta melhor classificada, para que apresente preço inferior ao da melhor
classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência.

 
8.4.1.1. :A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas,
nas condições do subitem 8.4.1.

 
8.4.2. :Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor
classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de
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classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores das
propostas se enquadrem nas condições indicadas no subitem 8.4.1.

 
8.4.3. :Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem
8.4, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de
preferência, passando-se desde logo à negociação do preço.

 
8.5.:O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas disposições
dos subitens 8.4.1 e 8.4.2, ou, na falta desta, com base na classificação de que trata o subitem 8.4, com
vistas à redução de preço. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto
ao objeto e valor, da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito.
 

8.5.1. :O critério de aceitabilidade dos preços propostos pelas licitantes será o de compatibilidade
com os preços praticados pelo mercado, coerentes com o fornecimento do objeto ora licitado.

 
8.6.:Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias da licitante que a
tiver formulado, com base na documentação apresentada na própria sessão.
 

8.6.1. :Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades sanáveis nos documentos de
habilitação poderão ser saneadas na Sessão Pública de processamento do Pregão, até a decisão
sobre a habilitação, inclusive mediante: 

 
a) :substituição e apresentação de documentos, ou;

 
b) :verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

 
8.6.2. :A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente
certificada.

 
8.6.3. :A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

 
8.6.4. :Para efeito da LC nº 123/2006 e do artigo 7º da Lei Estadual nº 13.122/08, as
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação relativa à
regularidade fiscal de que trata o subitem 9.1.2.

 
8.6.4.1. :Por ocasião da assinatura do contrato ou retirada do instrumento equivalente, a
licitante habilitada nas condições do subitem 8.6.4 deste item 8 deverá comprovar sua
regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da
aplicação de sanções cabíveis.

 
8.6.4.2. :Havendo alguma restrição quanto à regularidade fiscal, será assegurado o prazo
de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento em que a licitante for declarada
vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para fins
de apresentação das certidões negativas, ou positivas com efeito de negativas.

 
8.7. :Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no edital, o pregoeiro poderá consultar
o Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado - CAUFESP.
 
8.8.:Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor,
sendo-lhe adjudicado o:objeto:deste certame.
 
8.9.:Se a proposta não for aceitável, se o proponente não atender às exigências habilitatórias ou se não
for possível assinar o contrato com o licitante vencedor, o pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e
a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até apurar a melhor proposta válida.
 
8.10.:Nas situações previstas nos itens 8.5 e 8.9, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido preço melhor.
 
8.11.:Desta reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e
que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da equipe de apoio e pelo(s) representante(s)
da(s) licitante(s) presente(s).
 
8.12.:Conforme o caso a Licitante vencedora deverá, no prazo máximo de 24 horas, a contar da
formalização e definição da proposta no pregão, formular e entregar, nos mesmos moldes descritos no
item 7.2 a cotação de preços, contendo expressamente os valores unitários e totais ofertados para cada
um dos itens que compõem o objeto licitado, sendo vedada a alteração de quaisquer
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características oferecidas dos serviços indicados na proposta, bem como a apresentação de
preços unitários finais que superem os indicados na proposta escrita.
 
 
9.:DA HABILITAÇÃO
 
9.1.:Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues em envelope individual e indevassável,
devidamente fechado, conforme relação a seguir:
 

9.1.1.:Relativos à Habilitação Jurídica:
 

9.1.1.1.:registro comercial para empresa individual;
 

9.1.1.2.:ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, para
as sociedades empresariais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado  dos  do-
cumentos comprobatórios de eleição de seus administradores;

 
9.1.1.3.:inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada,
quando couber, de prova do registro da ata da eleição da diretoria em exercício (Registro
Civil de Pessoas Jurídicas);

 
9.1.1.4.:decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

 
9.1.1.5.:registro da sociedade Cooperativa perante a entidade estadual da Organização das
Cooperativas Brasileiras, nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº 5.764, de 16 de
dezembro de 1971, no caso de Cooperativas.

 
OBSERVAÇÃO::Os documentos relacionados nos subitens 9.1.1.1 a 9.1.1.5 não
precisarão constar do Envelope "B", "Documentos de Habilitação", se tiverem sido
apresentados para o credenciamento neste Pregão.

 
9.1.2.:Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

 
9.1.2.1.:prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica (CNPJ);

 
9.1.2.2.:prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos
ou Positiva com Efeitos de Negativa relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União), a qual abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas na Lei nº 8.212/1991;
Estadual (Certidão de Débitos tributários Inscritos na Dívida Ativa) em se tratando de
compras e serviços com fornecimento de bens, e Municipal (Certidão de Tributos
Mobiliários) no caso de serviços, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na
forma da Lei com prazo de validade em vigor. Não constando do documento seu prazo de
validade, será aceito documento emitido até:06 (seis) meses imediatamente anteriores à
data marcada para o processamento do Pregão;

 
9.1.2.2.1.:No caso de isenção ou de não incidência dos impostos devidos à Fazenda
Estadual ou Municipal, deverá, a licitante apresentar declaração elaborada em papel
timbrado e subscrita por seu representante legal, atestando tal fato, sob as penas da lei.

 
9.1.2.3.:Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através
do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) ou do documento denominado "Situação de
Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor na data marcada para o
processamento do Pregão;

 
9.1.2.4.:Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos
Trabalhistas com efeito de negativa, nos termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis
do Trabalho.

 
9.1.2.4.1.:Fica a Licitante vencedora ciente que, mesmo detentora de RC ou RCS
válidos ou com a citada certidão válida, quando da solicitação dos Documentos de
Habilitação, poderá ser novamente consultada a situação de regularidade perante os
Débitos Trabalhistas (CNDT).

 
9.1.3.:Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:
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9.1.3.1.:Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual.

 
9.1.3.1.1.:Se a Licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão
mencionada no subitem anterior, deverá ser substituída por certidão negativa de
ações de insolvência civil.

 
9.1.3.2.:Para fins da comprovação acima, entende-se por sede o principal estabelecimento
da empresa (a matriz).

 
9.1.3.3.:Caso a licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de
recuperação extrajudicial, conforme o caso.

 
9.1.4.:Relativos à Qualificação Técnica:

 
9.1.4.1.:Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior,
obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedido por
entidade pública ou privada, usuária do:serviço:em questão, comprovando:a prestação
dos serviços. Somente serão considerados válidos atestados com timbre da entidade
expedidora e com identificação do nome completo. O atestado deverá ser datado e
assinado por pessoa física identificada pelo seu nome e cargo exercido na entidade, bem
como dados para eventual contato, estando as informações sujeitas à conferência pelo
pregoeiro.

 
9.1.4.2.:Declaração da licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das
condições legais, para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. A não
apresentação dessa declaração será entendida pelo Pregoeiro como concordância com o
teor do Edital;

 
9.1.5.:Relativos ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal:

 
9.1.5.1.:Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trabalho no que se refere à
observância do disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos
do modelo constante do:ANEXO - "DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O
MINISTÉRIO DO TRABALHO".

 
9.1.6.:Relativos ao cumprimento do disposto no parágrafo único do art. 117 da Constituição
do Estado de São Paulo:

 
9.1.6.1.:Declaração de atendimento às normas relativas à saúde e segurança no trabalho,
em virtude das disposições do parágrafo único, artigo 117 da Constituição do Estado de
São Paulo, nos termos do modelo constante do:ANEXO-"DECLARAÇÃO DE
ATENDIMENTO ÀS NORMAS RELATIVAS À SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO".

 
9.2.:Disposições Gerais da Habilitação
 

9.2.1.:Os documentos constantes do envelope de habilitação, bem como os que acompanharem a
proposta, poderão ser apresentados no original, ou em cópia autenticada por cartório competente,
sendo aceitas também publicações de órgão da imprensa oficial. Ainda, poderá:a proponente
apresentar cópia simples desses documentos, dentro do envelope, desde que seus originais sejam
apresentados ao Pregoeiro no ato de abertura de cada etapa, para a devida autenticação, hipótese
em que os originais serão devolvidos aos interessados.

 
9.2.1.1.:Para os documentos disponibilizados pela Internet e cuja autenticidade
deverá/poderá ser verificada via consulta no site correspondente, serão aceitas cópias
simples.

 
9.2.2.:A apresentação do Registro Cadastral (RC) ou do Registro Cadastral Simplificado (RCS)
emitido pelo Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo (CAUFESP), nos
termos da Lei federal 8.666/1993, pertinente ao objeto licitado, substitui os documentos
correspondentes a seguir enumerados, obrigada a parte a declarar, sob as penalidades cabíveis, a
superveniência de fato impeditivo de habilitação. A não apresentação de declaração será entendida
pelo Pregoeiro como manifestação de inexistência de fato que possa inabilitá-la, ocorrido após a
obtenção dos documentos apresentados para fins de habilitação.

 
9.2.2.1.:O RC do CAUFESP, em plena validade na data marcada para o processamento do
Pregão, substitui os documentos enumerados nos itens:9.1.1 (exceto 9.1.1.5), 9.1.2, 9.1.3,
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9.1.5  e 9.1.6. Obrigatoriamente, deverá ser apresentado o restante da documentação
prevista no item 9.1.4.

 
9.2.2.2.:O RCS do CAUFESP substitui os documentos enumerados nos itens 9.1.1 (exceto
9.1.1.5)  e 9.1.2.. Obrigatoriamente, deverá ser apresentado o restante da documentação
prevista nos itens 9.1.3, 9.1.4, 9.1.5 e 9.1.6.

 
9.2.2.3.:A apresentação do RC ou do RCS somente substitui os documentos apresentados
para a inscrição no CAUFESP, nos termos do artigo 4º do Decreto Estadual nº 52.205/2007.

 
9.2.2.4.:A licitante detentora do RC ou do RCS do CAUFESP cuja validade não se
encontrar vigente em sua totalidade, ou seja, que apresente algumas certidões vencidas,
poderá utilizá-lo nesta Licitação, porém esse somente substituirá os documentos nele
vigentes e correspondentes ao tipo de Registro Cadastral apresentado (RC ou RCS). Neste
caso, as certidões indicadas como vencidas deverão ser apresentadas devidamente
atualizadas e vigentes, em qualquer processo de cópia autenticada, nos termos previstos
no item 9.2.1 acima.

 
9.2.2.5.:Caso o RC ou o RCS apresentado em atendimento ao item 9.2.2 não indique
expressamente a classificação dos itens para os quais a licitante encontra-se capacitada a
executar o fornecimento/serviço, o mesmo deverá ser complementado com Declaração ou
Certificado de Qualidade Técnica de Fornecedor, emitida pela Unidade Cadastradora que
expediu o RC ou o RCS.

 
9.2.2.6.:Os interessados no RC ou no RCS expedidos pelo CAUFESP poderão obter
informações diretamente nos endereços eletrônicos www.usp.br/gef im ou
www.bec.sp.gov.br.

 
9.2.3.:Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

 
9.2.4.:Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer
dispositivo deste Edital e seus Anexos e, observado ainda o disposto nos itens:21.9 e 21.10:deste
Edital, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado.

 
9.2.5.:Considerando o disposto no art. 195, § 3º da Constituição Federal, de 05.10.1988 e no art. 2º
da Lei 9.012, de 30.03.1995, obrigar-se-á a licitante, caso declarada vencedora, mediante
solicitação por parte da administração, a atualizar a Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com
Efeitos de Negativa, relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, a qual abrange,
inclusive, as contribuições sociais previstas na Lei nº 8.212/1991 e o Certificado de Regularidade
do FGTS (CRF) ou do documento denominado "Situação de Regularidade do Empregador", que
deverão estar em plena validade no ato da adjudicação e quando da emissão da Nota de
Empenho, caso as Certidões apresentadas na fase de habilitação tenham sua validade expirada
durante a tramitação do certame licitatório.

 
9.2.5.1.:Fica facultado à Administração, no ato da contratação, consultar o site da Receita
Federal, www.receita.fazenda.gov.br e da Caixa Econômica Federal www.caixa.gov.br, para
fins de obtenção das certidões correspondentes atualizadas. Após verificação, o servidor da
USP deverá certificar a autenticidade dos documentos emitidos/apresentados, mediante
declaração neste sentido, devidamente assinada.

 
 
10.:DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
 
10.1.:Até dois dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.
 

10.1.1.:Não será admitida a impugnação do edital, por intermédio de fac-símile ou via e-mail.
 
10.2.:A impugnação será dirigida à autoridade superior que decidirá no prazo de 01 (um) dia útil.
 
 
11.:DOS RECURSOS
 
11.1.:Os recursos só poderão ser interpostos no final da sessão pública, com registro em ata da síntese de
seus fundamentos, podendo os interessados apresentar razões escritas no prazo de 3 (três) dias corridos,
devendo entregá-las no:Serviço de Apoio Administrativo - Expediente: da(o) :Faculdade de
Economia, Administração e Contabilidade de Ribeirão Preto:no horário e endereço abaixo
especificado: 
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Av. Bandeirantes, nº 3.900 - Bloco B-2 - 1º andar - sala 17 - Monte Alegre - Ribeirão Preto - SP
- CEP: 14040905 - Fone: (16) 3315-3929 
Horário:  das:08:00:às:17:00:horas. 
Segunda a sexta-feira. 
 
11.1.1.:Não será admitida a apresentação de razões de recursos, por intermédio de fac-símile ou
via e-mail.

 
11.2.:Verificada a situação prevista no item anterior, ficam as demais licitantes desde logo intimadas para
apresentar contra-razões:em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
 
11.3.:O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.
 
11.4.:O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
 
11.5.:Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na(o) :Assistência
Técnica Financeira:cujo endereço consta do preâmbulo deste Edital.
 
11.6.:Decididos os recursos interpostos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento e adjudicará o objeto à licitante vencedora.
 
 
12.:DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
12.1.:Nos termos do artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, aquele que praticar quaisquer dos atos ali
previstos ficará impedido de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Estado de São
Paulo e será descredenciada no CAUFESP, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em Edital e no Contrato e das demais cominações legais.
 
12.2.:A sanção de que trata o subitem anterior poderá, ainda, ser aplicada juntamente com as demais
penalidades previstas na Resolução USP nº 7601/2018, que fica fazendo parte integrante deste Edital, e
cuja íntegra encontra-se disponível no seguinte endereço: http://www.leginf.usp.br.
 
12.3.:As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.
 
12.4.:O procedimento administrativo garantirá o exercício do contraditório e da ampla defesa, nos termos
da Resolução USP nº 7601/2018.
 
12.5.:As sanções aplicadas pela Administração serão registradas no CAUFESP, no "Sistema Eletrônico de
Aplicação e Registro de Sanções Administrativas - e-Sanções", no endereço www.esancoes.sp.gov.br; no
Sistema Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; e também no "Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS", no endereço http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis.
 
 
13.:CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
 
13.1.:O objeto desta licitação deverá ser entregue em perfeitas condições, sem custo adicional de frete, se
for o caso, no seguinte endereço: 
 
Seção de Apoio Operacional - Bloco B-2 - Sub-solo - Monte Alegre - Ribeirão Preto - SP - CEP:
14040905 - Fone: (016) 3315-4511
Horário: das 08:00 às 17:00 horas.
 
13.2.:O objeto da licitação será recebido provisoriamente mediante recibo ou termo circunstanciado.
 
13.3.:O recebimento definitivo não exime a contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela
qualidade, correção e segurança dos:serviços prestados.
 
13.4.:Caso não corresponda à qualidade exigida no edital, o:serviço:será recusado e deverá ser
substituído imediatamente. Em caso de não substituição, estará caracterizado o descumprimento da
obrigação assumida, cabendo à licitante vencedora as penalidades previstas no item 12 deste Edital.
 

13.4.1.:Para utilização da garantia a Universidade de São Paulo, observará o disposto na Lei
federal n.º 8.078 de 11/09/90 - "Código de Defesa do Consumidor".
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14.:DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
 
14.1.:O prazo de início da prestação de serviços  é de até 10 (dez) dias úteis e ocorrerá de acordo
com o constante do ANEXO I deste Edital, a contar do primeiro dia útil seguinte ao da data de
recebimento da nota de empenho ou da assinatura do contrato, conforme o caso.
 
14.2.:Se o prazo de início da prestação de serviços coincidir com o dia em que a USP não tenha
atendimento ao público, este será automaticamente prorrogado até o primeiro dia útil subseqüente, ou em
data pré definida a critério da administração.
 
 
15.:DA VIGÊNCIA
 
15.1.:O contrato resultante desta licitação terá vigência de 3 (três) mês(es), contados da data de sua
assinatura, ou até a data final estipulada na Minuta de Contrato.
 
 
16.:DO PAGAMENTO
 
16.1.:O pagamento será efetuado à Contratada, no prazo não inferior a 28 (vinte e oito) dias corridos,
contados a partir do dia seguinte ao recebimento provisório do serviço no(a) Seção de Apoio
Operacional do(a) Faculdade de Economia, Administração e Contabilidade de Ribeirão Preto, nos
termos da Portaria GR 4.710 de 25/02/2010 e alterações posteriores. A ordem de pagamento será emitida
pela Tesouraria Central da Reitoria, a favor da CONTRATADA, exclusivamente em conta corrente do
Banco do Brasil S.A., a ser indicada pela CONTRATADA, ficando terminantemente vedada à negociação
da duplicata mercantil na rede bancária ou com terceiros.
 

16.1.1.:Nos casos de incidência de ICMS os documentos fiscais competentes acima referidos,
quando emitidos dentro do Estado de São Paulo, deverão ser apresentados com destaque
indicando o valor do desconto equivalente ao ICMS dispensado, a que se refere o artigo 55, do
Anexo I, do regulamento do ICMS, do Estado de São Paulo, aprovado pelo Decreto 45.490/00.

 
16.1.1.1.:Nos casos do subitem 16.1.1., tratando-se de ICMS com alíquota diferente da
estabelecida para as operações ou prestações internas (art. 52, Inc. I, do referido
Regulamento), ou com base de cálculo que não corresponda ao valor total dos produtos
que são objeto do documento fiscal, e embasamento legal que o justifica, deverá ser,
também, destacado nesse mesmo documento.

 
16.2.:São condições para a liberação do pagamento:
 

16.2.1.:O recebimento definitivo do serviço;
 

16.2.2.:A entrega da documentação fiscal completa;
 

16.2.3.:A não existência de registro da CONTRATADA no Cadin Estadual, cuja consulta deverá
ser feita pela CONTRATANTE, nos termos do artigo 6º, inciso II e § 1º da Lei Estadual nº.
12.799/2008 c.c. artigo 7º, inciso II e § 1º do Decreto Estadual nº. 53.455/2008.

 
16.3.:Eventuais irregularidades nas condições de pagamento ou nos documentos exigidos (Nota Fiscal,
Fatura e demais documentos exigíveis) para sua liberação deverão ser regularizadas até o sétimo dia
anterior ao término do prazo de pagamento.
 
16.4.:Caso não ocorra a regularização no prazo definido no parágrafo anterior, o pagamento ficará
suspenso e será efetuado em até 07 (sete) dias, contados a partir do dia seguinte à regularização.
 
16.5.:Caso o término da contagem aconteça em dia sem expediente bancário, o pagamento ocorrerá no
primeiro dia útil imediatamente subsequente.
 
16.6.:Caso sejam constatadas irregularidades na execução deste ajuste, será descontada do pagamento a
importância correspondente ao descumprimento, sem prejuízo da eventual rescisão do contrato e
aplicação das demais penalidades fixadas na Seção 12. deste Edital.
 
 
17.:DO REAJUSTE DE PREÇOS
 
17.1.:Os valores constantes da proposta e expressos em reais não sofrerão reajustes.
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18.:DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
18.1.:As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos
consignados no Orçamento da:CONTRATANTE, de conformidade com o disposto no parágrafo 2º do
artigo 12 da Lei nº. 10.320, de 16 de dezembro de 1968, de acordo com a dotação orçamentária:
Classificação Funcional Programática 12.122.1043.6351 - Classificação da despesa Orçamentária
3.3.90.39.00.
 
 
19. DA GARANTIA FINANCEIRA 
 
19.1.: No ato de assinatura do contrato a USP exigirá prestação de garantia, facultando-se ao contratado
optar por uma das seguintes modalidades: fiança bancária, seguro-garantia, caução em dinheiro ou em
título da dívida pública, no valor igual a 5% (cinco por cento) da obrigação assumida, com vencimento para
60 (sessenta) dias após o término da vigência do ajuste.
 
 
20. DA CONTRATAÇÃO 
 
20.1.:A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de termo de contrato,
cuja respectiva minuta constitui Anexo deste Edital ou por intermédio da retirada do Instrumento
equivalente.
 

20.1.1:Se, por ocasião da formalização do contrato ou da retirada do instrumento equivalente, as
certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional (Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com Efeitos de
Negativa relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União), a qual abrange, inclusive, as
contribuições sociais previstas na Lei nº 8.212/1991) estiverem com os prazos de validade
vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações,
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de
obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

 
20.1.2.:Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária
será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a situação de regularidade de que
trata o subitem 20.1.1 deste item 20, mediante a apresentação das certidões respectivas, com
prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

 
20.2.:Quando a Adjudicatária deixar de comprovar a regularidade fiscal, nos moldes dos subitens 8.6.4.1 e
8.6.4.2, do item 8 ou, convocada dentro do prazo de validade da proposta, não apresentar a situação
regular de que trata o subitem 20.1.1 deste item 20, ou se recusar a assinar o contrato/retirar o
instrumento equivalente, serão convocadas as demais licitantes classificadas para participar de nova
sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação.
 

20.2.1:Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 03 (três) dias úteis, contados da
divulgação do aviso.

 
20.2.2:A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo
(DOE) e veiculação no endereço eletrônico www.imesp.com.br, opção "e-negociospublicos".

 
20.2.3:Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos
subitens 8.5 a 8.9, do item 8; e 11.1 do item 11 deste Edital.

 
20.3.:A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-se à multa por inexecução, no importe de 20% (vinte por cento) do valor
de sua proposta, nos termos do artigo 9º, parágrafo único, da Resolução USP nº 7601/2018.
 
20.4.:A USP consultará, nos termos do artigo 6º, incisos I e II da Lei Estadual nº 12.799/2008, c.c. artigo 7º
incisos I e II e parágrafo 1º do Decreto Estadual nº 53.455/2008, o Cadin Estadual, como condição para
celebração do contrato e para repasse do valor correspondente ao pagamento.
 

20.4.1:A existência de Registro no Cadin Estadual constitui impedimento para a realização dos
atos acima descritos.

 
 
21.:DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
21.1.:O presente Edital, seus Anexos e a proposta da licitante vencedora integrarão o Contrato,
independentemente de transcrição.
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21.2.:É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveria constar ou ter sido providenciado no ato da sessão pública.
 
21.3.:A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público derivado de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo
invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e
fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização.
 
21.4.:Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e a USP
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.
 
21.5.:Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
 
21.6.:O proponente que vier a ser contratado, ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.
 
21.7.:Não havendo expediente na USP ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subseqüente, no horário e local aqui estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em
contrário.
 
21.8.:Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento.
 
21.9.:O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a
realização da sessão pública de pregão.
 
21.10.:As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.
 
21.11.:Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente
Edital e seus Anexos, bem como de cópias da legislação mencionada, deverá ser encaminhado, por
escrito, ao Pregoeiro, na(o) 
Av. Bandeirantes, 3900 - Bloco B-2 - 1º andar - sala 26 - Monte Alegre - Ribeirão Preto - SP - CEP:
14040905 
ou por meio do Fax::(0xx16) 3315-0548, até dois dias úteis antes da data marcada para a apresentação
dos envelopes.
 

21.11.1:A íntegra dos esclarecimentos elaborados a partir dos questionamentos será divulgada no
seguinte site: 
 
www.fearp.usp - licitações 

 
21.12:Para as demais condições de contratação, observar as disposições constantes do:ANEXO -
"DESCRIÇÃO DO OBJETO":deste Edital.
 
21.13:Prazo para retirada do contrato ou instrumento equivalente: 05 (cinco) dias úteis.
 
21.14:Após a celebração do contrato ou retirada do instrumento equivalente, os envelopes B -
"DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" dos demais proponentes  ficarão à disposição para retirada, que
deverá ocorrer no prazo de até:10 (dez) dias úteis,:a contar da data da assinatura do Contrato ou da
retirada do instrumento equivalente.
 
21.15:Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes das Leis federais n.ºs
8.666/1993 e 10.520/2002.
 
21.16:Caso seja vencedora do Certame, a Cooperativa de Trabalho deverá indicar o gestor encarregado
de representá-la com exclusividade perante a Contratante.
 
21.17:Para dirimir as questões oriundas do presente Edital não resolvidas na esfera administrativa, é
competente o Foro da Comarca de São Paulo, em uma das suas Varas da Fazenda Pública, por mais
privilegiado que outro seja.

Pág. 12 de 36

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Aprovado pela Procuradoria Geral da USP mediante pareceres constantes do processo nº 04.1.28232.1.7 e volumes.
VISTO

Campo variável

Campo variável

Campo variável

Campo variável



 

21.18:Integram o instrumento convocatório, conforme o caso:

ANEXO I - DESCRIÇÃO DO OBJETO
ANEXO II - CARTA PROPOSTA COMERCIAL
ANEXO III - REDUÇÃO DE LANCES
ANEXO IV - DOCUMENTOS DA PROPOSTA
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 123/2006
ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS NORMAS RELATIVAS À SAÚDE E SEGURANÇA
NO TRABALHO

São Paulo, ..... de .................... de ..........

Prof(a). Dr(a). André Lucirton Costa
Diretor de Unidade de Ensino
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ANEXO:I
:

DESCRIÇÃO DO OBJETO
:

Edital de PREGÃO Nº:00003/2020 - FEARP

MEMORIAL DESCRITIVO – OBRA 

Campus: RIBEIRÃO PRETO 

Unidade/Órgão: FEARP 

Intervenção: PINTURA DOS BLOCOS  

Edificação:  BLOCO B1  E BLOCO B2- FEARP 

Data: JUNHO/2020 

Endereço: Av. Bandeirantes 3900 - Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP 

 

Este memorial descritivo foi executado pela DVEF-RP, idealizado para que as 

empresas a serem contratadas pela PUSP-RP tenham os dados suficientes tanto para 

executarem os seus orçamentos bem como a obra. 

O Memorial é composto por: ESPECIFICAÇÕES DE SERVIÇOS E MATERIAIS, que 

contêm as características de produtos e materiais, normas complementares de execução e as 

indicações dos locais de aplicação de cada um dos tipos de serviços previstos especificamente 

na presente obra. 

Nos itens do presente memorial, onde houver indicação de marca, nome de fabricante 

ou tipo comercial, estas indicações se destinam a definir o tipo e padrão de qualidade 

requerido. 

A mudança de qualquer projeto, serviço ou material somente será admitida após 

autorização escrita da unidade, a qual será precedida de solicitação da CONTRATADA, 

juntando-se à mesma uma amostra para o devido exame e apresentando as razões 

determinantes do pedido. 

O estudo e aprovação pela unidade dos pedidos de substituição só poderão ser 

efetuados quando cumpridas as seguintes exigências: 

Declaração de que a substituição se fará sem ônus para a Contratante; 

Apresentação de provas, pelo interessado, da equivalência técnica do produto proposto 

ou especificado, compreendendo como peça fundamental o laudo do exame comparativo dos 

materiais, efetuado por laboratório tecnológico idôneo, definido pela fiscalização. 

No caso de não ser mais fabricado algum material especificado e seus similares, a 

CONTRATADA apresentará uma proposta de substituição para aprovação da FISCALIZAÇÃO, 

ou esta indicará o seu substituto. 

A LICITANTE deverá obrigatoriamente visitar o local antes da elaboração de sua 

proposta para execução dos serviços, não se aceitando alegações futuras de desconhecimento 

das condições existentes. 

DESCRIÇÃO DO ESCOPO DA OBRA: PINTURA DAS ÀREAS INTERNAS E 
EXTERNAS DOS BLOCOS B01 E BLOCO B02 DA FACULDADE DE ECONOMIA, 
ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO – FEARP 

Inicialmente será executada a montagem do canteiro de obras para armazenar os 

meterias que serão usados na obra.  

Logo após será feita a montagem dos andaimes para ser feitas as pinturas na área 

externa. 
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1 PRELIMINARES 

1.1 NORMAS 

As obras serão executadas obedecendo rigorosamente aos desenhos dos Projetos de 

Arquitetura, seus Detalhes, este Memorial Descritivo e as Planilhas Orçamentárias, todos 

devidamente autenticados por ambas as partes, bem como as indicações, recomendações 

e/ou exigências constantes:  

 

- Das Normas Técnicas da ABNT 

- Do Caderno de Encargos da Pini; 

- Das Normas ou Catálogos dos Fabricantes; 

- Das Concessionárias Locais. 

 

1.2 AMOSTRAS E CATÁLOGOS DE MATERIAIS 

A CONTRATADA deverá submeter à apreciação da FISCALIZAÇÃO, em tempo hábil, 

amostras ou catálogos dos materiais que venham em substituição aos especificados para a 

obra, sob pena de impugnação dos trabalhos porventura executados. 

1.3 DISPOSITIVOS PRELIMINARES 

A execução de todos os serviços contratados obedecerá, rigorosamente, os projetos 

fornecidos e as especificações que complementam no que couber, o contido nos memoriais 

descritivos, em seu poder e de seu conhecimento. Deverão ser observadas também as demais 

instruções contidas na presente licitação. 

Todas as medidas deverão ser conferidas no local, não cabendo nenhum serviço extra 

por diferenças entre as medidas constantes no projeto e o existente. 

Compete A CONTRATADA fazer prévia visita ao local da obra para proceder a 

minucioso exame das condições locais, averiguar os serviços e material a empregar. Qualquer 

dúvida ou irregularidade observada nos projetos ou especificações deverá ser previamente 

esclarecida junto à FISCALIZAÇÃO, visto que, depois de apresentada a proposta, a Divisão do 

Espaço Físico da PUSP-RP – DVEF-RP, não acolherá nenhuma reivindicação. 

Compete às empresas contratadas fazer minucioso estudo, através da leitura dos 

componentes gráficos apresentados - desenhos, memoriais e outras peças, além de outros 

documentos integrantes da documentação técnica fornecida pela DVEF-RP para a execução da 

obra. 

Dos resultados desta verificação, que deverá anteceder a assinatura dos contratos de 

execução, fornecimento e montagens, deverão as empresas contratadas dar imediata ciência, 

por escrito, a DVEF-RP de discrepâncias, interferências, omissões, erros e indefinições que 
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tenham observado, inclusive sobre qualquer transgressão a Normas Técnicas Oficiais, 

Regulamentos ou Posturas em vigor, de modo que os mesmos possam ser sanados em tempo 

de não prejudicarem o desenvolvimento dos serviços na Obra ou a futura condição de uso da 

edificação. 

Deverão ser observadas e atendidas pela construtora todas as disposições da NR18 

inclusive no que se refere às instalações de canteiro de obras, tapumes, etc. O atendimento a 

estes itens será por conta da contratada. Fazem parte do escopo as instalações provisórias de 

água, sanitário, força e luz. 

Não será permitida a alteração das especificações, exceto por motivo de força maior, a 

juízo da FISCALIZAÇÃO e com autorização por escrito da mesma. 

Ficará A CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo 

após o recebimento da Ordem de Serviço correspondente, sendo por sua conta exclusivas as 

despesas decorrentes dessas providências, ficando a etapa correspondente considerada não 

concluída. 

Durante a execução dos serviços, todas as superfícies atingidas pela obra deverão ser 

recuperadas, utilizando-se material idêntico ao existente no local, procurando-se obter 

perfeita homogeneidade com as demais superfícies circundantes. Todo e qualquer dano 

causado às instalações existentes da edificação, por elementos ou funcionários da contratada, 

deverá ser reparado sem ônus para a UNIDADE. 

A obra deverá ser entregue completamente limpa e desimpedida de todo e qualquer 

entulho e com as instalações em perfeito funcionamento. 

No intuito de tomarem-se todas as precauções necessárias a evitar a ocorrência de 

acidentes na obra, informam que, durante a execução dos trabalhos deverá ser rigorosamente 

observada “Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho” (NR-18 Obras de Construção, 

Demolição e Reparos e NR-35 trabalho na altura). 

A Planilha de Orçamento Descritivo que acompanha os Memoriais Descritivos das 

Obras a serem executadas, apresentará as QUANTIDADES E PREÇOS DE REFERÊNCIA de cada 

item. Esses valores devem ser considerados como meramente informativos. A CONTRATADA 

deve, segundo suas metodologias próprias, avaliar e adotar os seus próprios valores. Caso 

ocorram grandes discrepâncias entre eles, deverá ser consultada a DVEF-RP a respeito, 

anteriormente à data da licitação. 

O orçamento a ser elaborado levará em consideração que as obras, serviços e 

instalações, objeto da licitação, deverão ser entregues completos. Em consequência ficará a 

cargo de o licitante prever qualquer serviço ou material necessário, mesmo quando não 

expressamente indicado no Projeto, Memoriais Descritivos e Planilhas de Preços não lhes 

cabendo quaisquer acréscimos de pagamentos. 
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            2 Norma de Segurança 

A CONTRATADA deverá atender rigorosamente a NR-18, referente às condições de 

higiene e segurança da obra. 

A Licitante deverá obrigatoriamente visitar o local antes da elaboração de sua proposta 

para execução dos serviços, não se aceitando alegações futuras de desconhecimento das 

condições existentes. 

3  INSTALAÇÃO DE CANTEIRO DE OBRAS 

3.1 FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 

Conforme Normas de utilização e de Segurança. 

3.2  QUADROS EFETIVO DA OBRA 

Durante todo o período em que os operários estiverem nas dependências da obra, bem 

como para garantir acesso à mesma, estes deverão trajar uniforme da firma contratada, além 

de portarem crachá de identificação em local visível. 

3.3 TAPUMES E CANTEIRO 

Está previsto em orçamento a instalação de depósito de material. Para a instalação do 

canteiro de obras a construtora deverá utilizar-se de área externa e apresentar um croqui da 

área a ser utilizada para que a Fiscalização possa analisar e aprovar ou sugerir um layout 

adequado de forma a não prejudicar o funcionamento das atividades do campus. 

4 - PINTURAS:  

4.1- DIVERSAS:  

4.1.1- Generalidades:  

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas, e só se iniciará o serviço de 

preparo para a pintura quando estas estiverem definitivamente secas. As demãos de tintas 

sucessivas, só serão aplicadas quando a precedente estiver totalmente seca, guardando para 

isso intervalo mínimo de 24 horas entre cada aplicação.  

Não se admitirá mistura de tintas de tonalidades diferentes no canteiro de obras, 

devendo os galões serem entregues em suas embalagens originais intactas. Deverão ser 

tomados cuidados no sentido de se evitar respingos de tinta em vidros e outros elementos que 

não receberão pintura. 

 A critério da FISCALIZAÇÃO, o Construtor deverá executar uma amostra da tinta a ser 

utilizada, sob idênticas superfície e iluminação, antes do início dos trabalhos.  

4.1.2 - Especificação: 

 Serão empregados os seguintes tipos pintura:  
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 Tinta látex acrílica Renner, Suvinil ou similar de 1ª linha, sendo que a similar deverá 

ter autorização de uso pela FISCALIZAÇÃO. 

  Internamente em duas demãos, sobre superfície preparada, com retoque de massa 

corrida e sela trinca se for o caso.  

 Externamente com duas demãos de tinta látex acrílica Renner ou similar, com 

aplicação de sela trinca se for o caso.  

4.1.3 – Aplicação: 

 Paredes Internas – Renner ou Similar.  

Paredes externas das fachadas:  

PINTURA ESMALTE SINTÉTICO EM ESQUADRIA DE FERRO: 

 4.2.1- Generalidades:  

A tinta deverá ser entregue na obra, em sua embalagem original de fábrica. A tinta só 

poderá ser diluída ou afinada com solvente apropriado e de acordo com as instruções do 

fabricante. Deverá ser evitada a sedimentação dos pigmentos, recomendando-se agitar 

vigorosamente as latas ainda fechadas e periodicamente com espátulas, as abertas. As 

esquadrias de ferro deverão ser lixadas, sofrer a aplicação de uma demão de zarcão e duas 

demãos de esmalte sintético.  

4.2.2- Especificação: 

 Esmalte sintético de uso convencional, acabamento acetinado, Renner ou similar. 

 4.2.3 – Aplicação: 

 Em todas as esquadrias de ferro que for indicada. 

4.3- PINTURA ESMALTE SINTÉTICO EM MADEIRA:  

4.3.1 – Generalidades: 

 As portas de madeira receberam lixamento cuidadoso com remoção posterior do pó. O 

acabamento será a duas demãos de tinta esmalte sintéticas acetinado.  

4.3.2- Especificação: 

  Esmalte sintético acetinado Renner, Suvinil ou similar de 1ª linha na cor definida pela 

unidade, sendo que a similar deverá ter autorização de uso pela FISCALIZAÇÃO.  

4.3.3 – Aplicação: 

 Em todas as portas de madeira que for indicada. 

4.4  PINTURA ACRÍLICA EM PISO CIMENTADO 

4.4.1 – Generalidades: 

Pág. 18 de 36

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Aprovado pela Procuradoria Geral da USP mediante pareceres constantes do processo nº 04.1.28232.1.7 e volumes.
VISTO



Pintura acrílica em piso cimentado duas demãos (passeios frente e fundos e rampa)  

 

5. CONSIDERAÇÕES GERAIS. 

 As cores para pintura serão definidas pela FEARP/USP. Todas as movimentações de 

móveis, equipamentos e proteção contra respingos, etc. Necessários à execução dos serviços 

ficará por conta da CONTRATADA, devendo a mesma retorná-los aos locais de origem quando 

terminado o serviço daquele ambiente. Além disso, deverão ser cobertos com lona, ou outro 

material que garanta a integridade do objeto. As discrepâncias deverão ser comunicadas com a 

devida antecedência à DVEF-RP para as providências e compatibilizações necessárias. 

Qualquer alteração na execução dos serviços somente poderá ser executada com prévia 

autorização por escrito da DVEF-RP e compete alteração contratual. Serviços de transportes, 

segurança da obra, limpezas, impostos e serviços correlatos para execução são de 

responsabilidade da contratada. A obra deverá ser executada pelo próprio licitante, ficando 

expressamente vedada a sublocação a terceiros em mais de 50% do total da área 

correspondente ao serviço. 

5.1 – Plano de trabalho.  

As pinturas das paredes externas poderão ser iniciadas de preferência logo após 

assinatura do Termo de Início de Obras e durante todo o período de vigência, ou seja, 90 dias 

corridos.  

Em relação as pinturas das paredes internas, portas e batentes dos Blocos B1 e B2, 

bem como esquadrias metálicas do Bloco B1 deverão ser executadas impreterivelmente no 

período de férias letivas da Unidade, ou seja, entre 05/07 e 02/08/2020.  

Dentro do período de 90 dias corridos, a Unidade poderá solicitar outras mudanças que 

sejam necessárias para o bom andamento acadêmico e administrativo da Unidade. 

 

 6. MATERIAIS. 

 6.1 - Observações Gerais.  

Os materiais e ferramentas a serem utilizados para a execução da obra serão de 

responsabilidade da contratada. A contratante se exime de responsabilidades perante a 

segurança dos mesmos durante o prazo legal do contrato. Todos os materiais fornecidos pela 

contratada deverão ser de Primeira Qualidade, entendendo-se primeira qualidade ou qualidade 

extra, o nível de qualidade mais elevado da linha do material a ser utilizado. Os materiais 

deverão ser armazenados em locais apropriados, cobertos ou não, de acordo com sua 
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natureza. É vedada a utilização de materiais e ou ferramentas improvisadas, em substituição 

aos tecnicamente indicados para o fim a que se destinam. 

7.1 - Limpeza Preventiva.  

A contratada deverá proceder periodicamente à limpeza dos locais dos serviços e de 

seus complementos removendo os entulhos e sujeiras resultantes, tanto do interior da mesma, 

como no canteiro de serviços e adjacências provocados com a execução dos serviços, para 

bota fora apropriado, sem causar poeiras e ou transtornos ao funcionamento dos edifícios das 

Escolas. Os serviços deverão ser executados de maneira tal a provocar o mínimo de sujeira 

possível, e sem causar transtornos aos ambientes.  

7.2 - Limpeza Final.  

Deverão ser previamente retirados todos os detritos e restos de materiais de todas as 

partes dos serviços e de seus complementos, que serão removidos para o bota fora 

apropriado. Em seguida será feita uma varredura geral e limpeza dos locais objetos dos 

serviços, e de seus complementos com o emprego de serragem molhada, se for o caso para 

evitar formação de poeira. Posteriormente será feita uma limpeza prévia de todos os pisos, 

paredes, tetos, portas, janelas e vidros, com flanela umedecida ligeiramente em solução de 

sabão neutro e flanela seca, limpa, para retirada de toda poeira. Far-se-á após, a lavagem e 

limpeza com retirada de manchas, respingos e sujeiras, etc. Não deverão ser usadas espátulas 

de metal na limpeza da obra, para se evitar arranhões, se for o caso utilizar com bastante 

cuidado. Em hipótese alguma será permitida a utilização de ácido muriático ou qualquer outro 

tipo de ácido em qualquer tipo de limpeza, exceto nos casos citados especificamente neste 

memorial. 
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ANEXO:II
:

CARTA PROPOSTA COMERCIAL
:

Edital de PREGÃO Nº:00003/2020 - FEARP

 

BDI: 29,80%

DESCRIÇÃO CLASS UNID. QUANT. PREÇO 

MAT. 

(UNIT.)(R$)

PREÇO 

M.O. 

(UNIT.)(R$)

Custo do 

Item

Tot. 

Material c/ 

BDI

Tot. M.O c/ 

BDI

Custo Total 

com BDI 

(R$)

Locação de container tipo depósito - área 

mínima de 13,80 m²

CPOS unxmês 3,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Locação de container tipo alojamento - área 

mínima de 13,80 m²

CPOS unxmês 3,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PROTEÇÃO DE MOBILIARIO E PISO 

Lona Plástica CPOS M2 86,40 0,00 0,00 0,00 0,00

LIMPEZA DO EDIFICIO PARA PINTURA, 

INCLUINDO, BRISE E ELEMENTOS VAZADOS

Limpeza do substrato com aplicação de jato de 

água quente

SER.CG M2 568,45 0,00 0,00 0,00 0,00

Demolição de revestimento com argamassa SER.CG M2 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SERVICOS GERAIS - INTERNOS
ANDAIMES

ANDAIME metálico de encaixe para trabalho em 

fachada de edifícios - locação

SER.CG unxmês 1.344,17 0,00 0,00 0,00 0,00

REBOCO

Emassamento de parede externa com massa 

acrílica com duas demãos, para pintura látex

SER.CG M2 393,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reboco para parede interna ou externa, com 

argamassa de cal hidratada e areia peneirada 

traço 1:3, e=5 mm

SER.CG M2 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PINTURA EM CHAPISCO

Textura acrílica em parede com uma demão (M2)-

Bloco B2

SER.CG M2 126,30 0,00 0,00 0,00 0,00

ESQUADRIAS METALICAS

VITRÔ

Pintura com tinta óleo em esquadria de ferro com 

duas demãos -Bloco B1

SER.CG M2 675,36 0,00 0,00 0,00 0,00

ESMALTE EM PORTAS

PINTURA DE ESTRUTURAS METALICAS

Pintura com tinta esmalte em esquadria de ferro, 

com duas demãos-Bloco B1 

SER.CG M2 56,70 0,00 0,00 0,00 0,00

PINTURA EM ESQUADRIAS DE MADEIRA

Pintura com tinta esmalte em esquadria de 

madeira, com duas demãos, sem massa corrida -

Bloco B1

SER.CG M2 147,42 0,00 0,00 0,00 0,00

PINTURA DE PAREDES INTERNAS

Pintura com tinta látex PVA em parede interna, 

com duas demãos, sem massa corrida -Bloco B1

SER.CG M2 668,60 0,00 0,00 0,00 0,00

Pintura com tinta látex PVA em parede interna, 

com três demãos, sem massa corrida-Bloco B2

SER.CG M2 1.865,09 0,00 0,00 0,00 0,00

PINTURA EM PAREDES EXTERNAS

Pintura com tinta látex acrílica em parede 

externa, com duas demãos, sem massa corrida-

Bloco B2

SER.CG M2 1.859,80 0,00 0,00 0,00 0,00

Pintura com tinta látex acrílica em parede 

externa, com três demãos, sem massa corrida-

Bloco B1

SER.CG M2 1.874,50 0,00 0,00 0,00 0,00

PINTURA PORTA(CORTA-FOGO) E PORTA 

ELEVADOR 

Pintura com tinta óleo em esquadria de ferro com 

duas demãos -Bloco B1

SER.CG M2 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CORRIMÃO E GUARDA CORPO

Pintura com tinta óleo em esquadria de ferro com 

duas demãos-Bloco B1 

SER.CG M 84,25 0,00 0,00 0,00 0,00

LIMPEZA EXTERNA

ELEMENTOS VAZADO

Limpeza de superfície com hidrojateamento - 

Bloco B1

CPOS M2 58,72 0,00 0,00 0,00 0,00

SERVICOS COMPLEMENTARES EXTERNOS

Pintura em pisos

Pintura com tinta acrílica em piso de concreto, 

duas demãos, aplicada com rolo de lã

SER.CG M2 312,51 0,00 0,00 0,00 0,00

LIMPEZA FINAL

Limpeza geral da edificação SER.CG M2 183,92 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL GERAL MDO: 

TOTAL GERAL MATERIAL: 

TOTAL GERAL: 

Pintura dos blocos B1 e B2

Pinturas nos bloco da FEA-RP b1 e b2

FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO e CONTABILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

SERVICOS INICIAIS

Locação de container 

Planilha Orçamentária de Material e Mão-de-obra (Sintético)
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Obra:

Local:

CÓD DESCRIÇÃO 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS TOTAL

01 SERVICOS INICIAIS 40,00% 30,00% 30,00%

02
LIMPEZA DO EDIFICIO PARA PINTURA, 

INCLUINDO, BRISE E ELEMENTOS VAZADOS
20,00% 50,00% 30,00%

03 SERVICOS GERAIS - INTERNOS 20,00% 30,00% 50,00%

04 PINTURA EM CHAPISCO 55,00% 45,00%

05 ESQUADRIAS METALICAS 20,00% 80,00%

06 ESMALTE EM PORTAS 50,00% 50,00%

07 PINTURA DE PAREDES INTERNAS 20,00% 50,00% 30,00%

08 PINTURA EM PAREDES EXTERNAS 10,00% 30,00% 60,00%

09
PINTURA PORTA(CORTA-FOGO) E PORTA 

ELEVADOR 
100,00%

10 CORRIMÃO E GUARDA CORPO 100,00%

11 LIMPEZA EXTERNA 100,00%

12 SERVICOS COMPLEMENTARES EXTERNOS 100,00%

Total R($) #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!

Total Acumulado (R$) #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!

CRONOGRAMA FÍSICO / FINANCEIRO

Pintura dos Blocos B1 e B2

Faculdade de Economia, Administração e Contabilidade de Ribeirão Preto - FEARP
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OBSERVAÇÃO: Nos valores acima deverão estar inclusos, além do lucro, todas e quaisquer
despesas de responsabilidade do Proponente que, direta ou indiretamente, decorram do
fornecimento do objeto licitado. Não será admitida a proposta parcial, Isto é, a oferta deverá
abranger a integralidade do:objeto.

DADOS DO PROPONENTE:
Razão Social:
Endereço completo:
Telefone:  Fax:   e-mail:
Validade da Proposta (não inferior a:60 (sessenta) dias corridos).
Condição de Pagamento (não inferior a 28 (vinte e oito) dias corridos):

Declaramos total concordância com os termos da Minuta de Contrato, e das condições da presente
licitação.

......................, ... de ............... de ........
     (Local)                    (Data)

...........................................................................
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO:III
:

REDUÇÃO DE LANCES
:

Edital de PREGÃO Nº:00003/2020 - FEARP

 
 
 
 

 1 

 

 

 

 

 

 

ITEM 
LIMITE MÍNIMO DE REDUÇÃO  

DOS LANCES 

01 500,00 
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ANEXO:IV
:

DOCUMENTOS DA PROPOSTA
:

Edital de PREGÃO Nº:00003/2020 - FEARP

 

 

 

ATESTADO DE VISTORIA 
 

 

CAMPUS: RIBEIRÃO PRETO 

 

 

LOCAL/UNIDADE: FEA-RP 
 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para pintura nos 

Blocos B1 e B2 da FEA-RP. 

 

 

 

 

Atestamos para fins de participação no PREGÃO PRESENCIAL Nº 

03/2020, promovido pela Faculdade de Economia, Administração e 

Contabilidade de Ribeirão Preto – USP, que o Sr(a)      , R.G. n.º      , 

representante da empresa       – CNPJ nº       – Telefone nº (     )       

esteve neste local em      /     /     , reconhecendo a região e os 

locais de execução dos serviços. 

 

 

 

................................................................ 

 

 

 
 

 

Pág. 25 de 36

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Aprovado pela Procuradoria Geral da USP mediante pareceres constantes do processo nº 04.1.28232.1.7 e volumes.
VISTO

Campo variável

Campo variável



 

 
 
 

 
 
 
 
 

ANEXO:V
:

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO
:

Edital de PREGÃO Nº:00003/2020 - FEARP

(em papel timbrado da Licitante)

Eu, ................................................................................................ (nome completo), representante legal da
empresa  ..................................................................... (razão social), interessada em participar do
PREGÃO Nº:00003/2020 - FEARP, da:Faculdade de Economia, Administração e Contabilidade de
Ribeirão Preto, declaro, sob as penas da lei, que, nos termos do artigo 27, Inciso V, da Lei 8.666/93, com
alterações posteriores, a .............................(razão social)..............................., encontra-se em situação
regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no Inciso XXXIII do
artigo 7° da Constituição Federal.

......................, ... de ............... de ........
        (Local)                    (Data)

...........................................................................
(Nome e assinatura do representante legal da Licitante)
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ANEXO:VI
:

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
:

Edital de PREGÃO Nº:00003/2020 - FEARP

À

Faculdade de Economia, Administração e Contabilidade de Ribeirão Preto
Ribeirão Preto - SP

Ref.: PREGÃO Nº:00003/2020 - FEARP

Prezados Senhores,

Pela presente, declaramos, para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do artigo 4º da Lei
Federal n.º 10.520 de 17.07.2002, sob as penalidades cabíveis, que cumprimos plenamente os requisitos
de habilitação exigidos neste Edital.

......................, ... de ............... de ........
        (Local)                    (Data)

...........................................................................
(Nome e assinatura do representante legal da Licitante)
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ANEXO:VII
:

MINUTA DE CONTRATO
:

Edital de PREGÃO Nº:00003/2020 - FEARP

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO
DA(O).................................. E A EMPRESA
......................................................................................
OBJETIVANDO:A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:DE
......................................................................................

Aos ........ dias do mês de ....... do ano de 2020, a:UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, por intermédio da(o)
Faculdade de Economia, Administração e Contabilidade de Ribeirão Preto, inscrita no C.N.P.J. sob n.º:63
025 530/0094-03, localizada(o) no(a) Av. Bandeirantes, 3900 - Bloco B-2 - 1º andar - sala 26 - Monte
Alegre - Ribeirão Preto - SP - CEP: 14040905, neste ato representada por seu:Diretor de Unidade de
Ensino, Prof(a). Dr(a). André Lucirton Costa, por delegação de competência, nos termos da Portaria GR
n.º 6.561, de 16/06/2014, na Reitoria da Universidade de São Paulo, Cidade Universitária, Butantã, São
Paulo, SP, doravante denominada:CONTRATANTE:e, de outro lado, a empresa ......................., CNPJ
nº:....................... sediada à:......................., representada na forma de seu estatuto social, doravante
denominada simplesmente:CONTRATADA, com fundamento nas Leis federais 8.666/1993 e
10.520/2002, no Decreto 47.297, de 06/11/2002, 55.938 de 21/06/2010, e na Resolução CEGP-10, de
19/11/2002, e demais Portarias referidas no presente contrato, vigentes no âmbito da Universidade de São
Paulo, estando as partes vinculadas ao Edital de PREGÃO Nº:00003/2020 - FEARP:e a proposta
vencedora, assinam o presente contrato de:prestação dos serviços, obedecendo as seguintes
disposições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente contrato tem por objeto:a prestação de serviços: (SERVICO DE MANUTENCAO OU
CONSERVACAO DE PINTURA), conforme descrito no:ANEXO I - "OBJETO DO CONTRATO", que
integra este contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

2. O prazo de início da prestação de serviço(s): constante(s) do ANEXO I - "OBJETO DO
CONTRATO" é de até 10 (dez) dias úteis e ocorrerá de acordo com o que nele está estabelecido, a
contar do primeiro dia útil seguinte ao da data da assinatura do presente contrato.

2.1. A(s) entrega(s) do(s) serviço(s):objeto desta contratação deverá(ão) ser feita(s) pela
:CONTRATADA, de acordo com o que for estabelecido pela Administração.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA e VALIDADE DO(S) SERVIÇO(S)

3. O(s):serviço(s) descritos no ANEXO I - "OBJETO DO CONTRATO":terá(ão) garantia pelo prazo de
5 (cinco) ano(s) e terá(ão) validade pelo prazo de 5 (cinco) ano(s) contados do recebimento definitivo.

CLÁUSULA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

4.1. A:CONTRATADA:deverá executar os serviços(s) constantes do presente contrato, conforme
especificação contida no ANEXO I - "OBJETO DO CONTRATO", durante a vigência do contrato.

Pág. 28 de 36

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Aprovado pela Procuradoria Geral da USP mediante pareceres constantes do processo nº 04.1.28232.1.7 e volumes.
VISTO

Campo variável

Campo variável

Campo variável

Campo variável

Campo variável

Campo variável

Campo variável

Campo variável

Campo variável

Campo variável

Campo variável

Campo variável

Campo variável

Campo variável

Campo variável

Campo variável

Campo variável

Campo variável

Campo variável

Campo variável

Campo variável

Campo variável

Campo variável

Campo variável

Campo variável

Campo variável

Campo variável

Campo variável

Campo variável



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

 

 
 

4.2. A:CONTRATADA:deverá cumprir suas obrigações, de conformidade com o estipulado neste contrato
para o (a)  execução do(s) serviço(s) e em conformidade com o fixado pela CONTRATANTE.

4.3. O prazo fixado para o início da prestação dos serviços deverá ser cumprido rigorosamente. O não
cumprimento implicará na aplicação das penalidades previstas na Cláusula Décima deste Contrato.

4.3.1. O recebimento e o acompanhamento dos prazos para a execução dos serviços serão feitos
por prepostos especialmente designados para sua fiscalização, conforme descrito na Cláusula
Quinta deste Contrato.

4.3.2. A responsabilidade da CONTRATADA sobre a qualidade e correção do(s) serviço(s), não
se extingue no momento da entrega.

4.3.3. O(s)  serviço(s) entregues deverão estar em conformidade com o padrão estabelecido.
Caso isto não ocorra, o serviço será recusado e deverá ser substituído, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE. Em caso da não substituição, estará caracterizado o descumprimento da
obrigação assumida, cabendo à CONTRATADA as penalidades previstas na Cláusula Décima
deste Contrato.

4.4. A:CONTRATADA:deverá atender a todas as convocações e participar de reuniões para definir itens
e detalhes relacionados a(o) execução dos serviços.

4.5. A:CONTRATADA:não poderá transferir as obrigações assumidas neste contrato à terceiros, sem o
conhecimento e expressa autorização da CONTRATANTE.

4.6. O(s) :serviço(s) objeto deste contrato deverá(ão) ser entregue(s) no endereço abaixo:
Seção de Apoio Operacional - Bloco B-2 - Sub-solo - Monte Alegre - Ribeirão Preto - SP - CEP:
14040905 - Fone: (016) 3315-4511
 Horário: das 08:00 às 17:00 horas.

4.7. É de responsabilidade da :CONTRATADA, manter durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE

5.1. O/A(s) Sr.(s/as) ...................................... será(ão) designado(s) pela  CONTRATANTE para efetuar os
contatos com a CONTRATADA, estando limitada a esse(s) profissional(is) a utilização desse recurso.

5.2. O(s) serviço(s), objeto do presente Contrato, poderá(ão) sofrer alterações em suas quantidades,
conforme previsto no artigo 65 da Lei 8666/93 e suas alterações posteriores.

5.3. Em nenhuma hipótese o teor do serviço a ser executado poderá ser alterado, sob pena de rescisão
contratual.

5.4. A CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalizar e pedir justificativas quanto à qualidade e demais
condições do(a) execução do(s) serviço(s), através de pessoas previamente designadas, que poderão
rejeitar, no todo ou em parte, o serviço executado.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
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6.1. O presente contrato terá vigência a contar da data de sua assinatura até ____/____/______.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR E DOS RECURSOS

7. O valor total do presente contrato é de R$.......... . A despesa onerará a Classificação Funcional
Programática 12.122.1043.6351 - Classificação da despesa Orçamentária 3.3.90.39.00, do orçamento
da:CONTRATANTE, de conformidade com o disposto no parágrafo 1º do artigo 12 da Lei n.º 10.320, de
16/12/1968.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8. O pagamento será efetuado no prazo de 28 (vinte e oito) dias corridos, contados a partir do dia
seguinte ao recebimento provisório do serviço no(a) Seção de Apoio Operacional do(a) Faculdade de
Economia, Administração e Contabilidade de Ribeirão Preto, nos termos da Portaria GR 4.710 de
25/02/2010 e alterações posteriores. A ordem de pagamento será emitida pela Tesouraria Central da
Reitoria, a favor da CONTRATADA, exclusivamente em conta corrente do Banco do Brasil S.A., a ser
indicada pela CONTRATADA, ficando terminantemente vedada à negociação da duplicata mercantil na
rede bancária ou com terceiros.

8.1.1.:Nos casos de incidência de ICMS os documentos fiscais competentes acima referidos,
quando emitidos dentro do Estado de São Paulo, deverão ser apresentados com destaque
indicando o valor do desconto equivalente ao ICMS dispensado, a que se refere o artigo 55, do
Anexo I, do regulamento do ICMS, do Estado de São Paulo, aprovado pelo Decreto 45.490/00.

8.1.1.1.:Nos casos do subitem 8.1.1., tratando-se de ICMS com alíquota diferente da
estabelecida para as operações ou prestações internas (art. 52, Inc. I, do referido
Regulamento), ou com base de cálculo que não corresponda ao valor total dos produtos
que são objeto do documento fiscal, e embasamento legal que o justifica, deverá ser,
também, destacado nesse mesmo documento.

8.2.:São condições para a liberação do pagamento:

8.2.1.:O recebimento definitivo do serviço;

8.2.2.:A entrega da documentação fiscal completa;

8.2.3.:A não existência de registro da CONTRATADA no Cadin Estadual, cuja consulta deverá ser
feita pela CONTRATANTE, nos termos do artigo 6º, inciso II e § 1º da Lei Estadual nº. 12.799/2008
c.c. artigo 7º, inciso II e § 1º do Decreto Estadual nº. 53.455/2008.

8.3.:Eventuais irregularidades nas condições de pagamento ou nos documentos exigidos (Nota Fiscal,
Fatura e demais documentos exigíveis) para sua liberação deverão ser regularizadas até o sétimo dia
anterior ao término do prazo de pagamento.

8.4.:Caso não ocorra a regularização no prazo definido no parágrafo anterior, o pagamento ficará
suspenso e será efetuado em até 07 (sete) dias, contados a partir do dia seguinte à regularização.

8.5.:Caso o término da contagem aconteça em dia sem expediente bancário, o pagamento ocorrerá no
primeiro dia útil imediatamente subsequente.
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8.6.:Caso sejam constatadas irregularidades na execução deste ajuste, será descontada do pagamento a
importância correspondente ao descumprimento, sem prejuízo da eventual rescisão do contrato e
aplicação das demais penalidades fixadas na Cláusula Décima.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE

9. Os valores constantes do presente contrato e expressos em Reais (R$) não sofrerão reajustes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10. Além das sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, pelo descumprimento das
demais obrigações assumidas, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades previstas na Lei nº
8666/1993 e suas alterações posteriores e na Resolução USP nº 7601/2018, que fica fazendo parte
integrante deste Contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, quando couber.

10.1. :A advertência é aplicável em caso de descumprimento de obrigação acessória que não
resulte em prejuízo à execução do objeto principal do contrato.

10.2. :Poderão ser aplicadas multas, com fundamento no artigo 87, inciso II, da Lei nº 8.666/1993,
observados os seguintes tipos e respectivos percentuais:

a) Cominatória: A multa cominatória corresponderá a 2% (dois por cento) acrescida na
seguinte proporção, conforme perdure o descumprimento:

I - Até o 30º dia - 0,1% (um décimo por cento) ao dia;

II - A partir do 31º dia - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia.

a.1) A multa cominatória será calculada com base no valor contratado dos bens
fornecidos ou serviços prestados/realizados no período de medição em que se
verificou a infração.

b) Moratória: A multa moratória, calculada sobre o valor da obrigação cumprida em atraso,
será de 2,0% (dois por cento) acrescida na seguinte proporção, conforme perdure a mora:

I - Até o 30º dia - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia;

II - A partir do 31º dia - 0,4% (quatro décimos por cento) ao dia.

b.1) A multa moratória não excederá a 20% (vinte por cento) da obrigação cumprida
em atraso.

c) Por inexecução total ou parcial do contrato: A multa será de 20% (vinte por cento) do
valor da obrigação não cumprida, e será aplicada quando for imputável à CONTRATADA a
responsabilidade pela inexecução do contrato nas condições pactuadas, e não houver
interesse no recebimento da obrigação em mora, em especial nas situações que ensejam a
rescisão unilateral do contrato, previstas no artigo 78, incisos I a XII, da Lei nº 8.666/1993.

10.2.1. :As multas poderão ser compensadas com pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ainda quando resultantes da execução de outro contrato, e/ou descontadas da
garantia do respectivo contrato ou, quando for o caso, a Administração efetuará a cobrança
judicialmente.
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10.2.2. :As multas não tem caráter compensatório, de modo que, independentemente das sanções
aplicáveis, a CONTRATADA ficará sujeita à composição das perdas e danos causados à
Administração e decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará com a correspondente
diferença de preços verificada em nova contratação feita no mercado, na hipótese de os demais
classificados não aceitarem a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pelo
inadimplente.

10.3. :As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

10.4. :O procedimento administrativo garantirá o exercício do contraditório e da ampla defesa, nos
termos da Resolução USP nº 7601/2018.

10.5. :As sanções aplicadas pela Administração serão registradas no CAUFESP, no "Sistema
Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas - e-Sanções", no endereço
www.esancoes.sp.gov.br; no Sistema Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; e
também no "Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS", no endereço
http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. A falta de cumprimento das obrigações assumidas no presente instrumento ou a incidência do
comportamento descrito no artigo 78 da Lei 8.666/1993, dará direito à:CONTRATANTE:de rescindir,
unilateralmente, este contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicáveis, ainda, as
disposições contidas nos artigos 79 e 80 da mesma legislação, em sendo inadimplente a:CONTRATADA.

11.2. No caso de contratação com sociedades cooperativas, ocorrerá a rescisão imediata do contrato
administrativo na hipótese de caracterização superveniente da prestação de trabalho nas condições a que
alude o § 1°, do artigo 1º do Decreto Estadual nº 55.938/2010, com a redação que lhe foi dada pelo
Decreto Estadual nº 57.159/2011.

11.3. No caso de rescisão, a fim de se ressarcir de eventuais prejuízos que lhe tenham sido causados pela
CONTRATADA, a USP poderá reter créditos e promover a cobrança judicial ou extrajudicial de perdas
apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA FINANCEIRA

12. No ato da assinatura deste instrumento a:CONTRATADA:prestou garantia na modalidade
..................., na importância de R$ ............(.............), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do
contrato, que fica depositada em garantia da execução do contrato, nos termos do artigo 56 da lei 8666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO::

A garantia a que se refere o caput desta cláusula será liberada ou restituída após a
execução do contrato.:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo em uma das varas da Fazenda
Pública, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer
ação oriunda deste ajuste e que não possa ser resolvida de comum acordo entre as partes.
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E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato.

São Paulo, ... de ..................... de ..............

Prof(a). Dr(a). André Lucirton Costa
Diretor de Unidade de Ensino

......................................................................
P/ CONTRATADA
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ANEXO I
:

OBJETO DO CONTRATO:

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente Anexo I, que integra o contrato firmado nesta
data.

São Paulo, ... de ..................... de ..............

Prof(a). Dr(a). André Lucirton Costa
Diretor de Unidade de Ensino

......................................................................
P/ CONTRATADA
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ANEXO:VIII
:

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 123/2006

:

Edital de PREGÃO Nº:00003/2020 - FEARP

.........................................(nome do licitante), com sede ........................................................(endereço
completo), inscrita no CNPJ sob o nº. ..................., DECLARA, para fins do disposto na Lei Complementar
nº 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta Empresa, na
presente data, enquadra-se como:
(...) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006.
(...) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de
14/12/2006.
Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do Artigo 3º da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

......................, ... de ............... de ........
        (Local)                    (Data)

...........................................................................
(Nome e assinatura do representante legal da Licitante)
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ANEXO:IX
:

DECLARAÇÃO DE  ATENDIMENTO ÀS NORMAS RELATIVAS À SAÚDE E SEGURANÇA NO
TRABALHO

:

Edital de PREGÃO Nº:00003/2020 - FEARP

(em papel timbrado da Licitante)

A........................................(razão social), por seu(s) representante(s) legal(is), interessada em participar do
PREGÃO Nº:00003/2020 - FEARP, da:Faculdade de Economia, Administração e Contabilidade de
Ribeirão Preto, declara, sob as penas da lei, que observa as normas relativas à saúde e segurança no
Trabalho, para os fins estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São
Paulo.

......................, ... de ............... de ........
        (Local)                    (Data)

...........................................................................
(Nome e assinatura do representante legal da Licitante)
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